LEI Nº 71.

DE 20 DE NOVEMBRO DE 1964.
Dispõe sobre suplementação de verbas no valor de CR$ 2.161.486,40.

A Câmara Municipal decretou e, eu, Prefeito municipal promulgo a seguinte lei:

GABINETE DO PREFEITO AOS 20 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 1964.

SEME ISSA

Prefeito Municipal

Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal, e afixado em edital no local de costume na data supra.

ABIGAIL DE MORAES ROSA

 Secretario da Prefeitura 
